
VOTO-MÉRITO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz - Meu 
voto é no sentido de conceder o man
dado. Convenci-me pelo exame dos au
tos de que não se trata realmente de 
tarifa mas, na verdade, de taxa remu
neratória" e que abrange até o pagamen
to devido pela ocupação de áreas para 
escritórios, etc. 

O caso é evidentemente de mandado 
de segurança manifestamente ilegal co· 
mo o é a exigência, ainda porque a lei 
que autorizou a criação das leis fixou 
têrmos peremptórios para a sua regu
lamentação e, dentro do prazo fixado, 
não foi ela regulamentada. Objetou-se 
que a portaria tinha a data de 30-12-46, 
ou seja, fôra expedida dentro do prazo 
fixado pela lei, mas tal portaria só foi 
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publicada a 4-1-47 e, como as leis só 
obrigam, a partir da publicação (De
creto-lei n.o 4.657, de 1942), a lei não 
regulamentada até a data em que devia 
obrigatoriamente o ser, só poderia vi
gorar se a publicação da portaria se fi
zesse também dentro do prazo que es-, 
tabelecia para tanto. 

Nestas condições, concedo o mano 
dado. 

DECISÃO 

Como consta da data, a decisão foi 
a seguinte: 

Foi denegado o mandado por maioria 
de votos, contra os votos dos Srs. Mi
nistros Djalma da Cunha Melo, Mou
rão Russel e Elmano Cruz. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ar· 
mando Prado. 

ISENÇÃO FISCAL - CON{;ESSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 
- As isenções fiscais devem comtar de têrmos expressos 

e a sua interpretação se produz em limites 1'estritos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

The Western Telegraph Company Ltd. versus Municipalidade de São Paulo 
Recurso extraordinário nO 9.960 - Relator: Sr. Ministro 

ANÍBAL FREIRE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário número 
9.960, de São Paulo, em que é recor
rente The Western Telegraph & Cia. 
Ltda. e recorrida Municipalidade de São 
Paulo, resolvem os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, que constituem 
a Primeira Turma, conhecer do recurso 
e lhe negar provimento unânimemente, 
de acôrdo com as notas taquigráficas 
anexas. 

Rio, 18 de abril de 1949. - José Li
nharcs, Presidente. - Aníbal Freire, 
Relator. 

REL.\TÓRIO 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - A 
Municipalidade de São Paulo promoveu 
executivo fiscal contra The Western Te
legraph Company Limited, para cobran
ça da importância de Cr$ 2.226,40, pro
veniente de impostos de publicidade e 
licença. 

A executada apresentou embargos, 
sustentando que em virtude de seus con
tratos, desde o Império, goza de isenção 
de quaisquer impostos, invocando a pro
pósito os decretos n.O 5.270, de 1873, 
que autorizou a novação de contrato, 
n.o 3.307, de 1899, que manteve as cláu
sulas do decreto de concessão imperial e 
15.193, que permitiu a extensão da rê
de submarina da ré até São Paulo. 

O juiz julgou procedente o executivo. 
São têrmos da decisão: 

"A cobrança ajuízada tem neste úl
timo decreto o seu fundamento. Do seu 
contexto se verifica que a lei não co
gitou de isençi\o tributária. Trata-se de 
autorização independente das demais ex
ploradas pela mesma ré (v. art. único, 
n.o 30). Para que a isenção fôsse ad
mitida era preciso que a lei explicita
mente declarasse, mas não o tendo fei
to decorre a obrigação da ré de pagaI 
os impostos cobrados. As leis fi=is 
têm mterpretação restritiva. Essa a 
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doutrina dos nossos melhores hermeneu
tas e a corrente uniforme da nossa atual 
jurisprudência" . 

The Western Telegraph Company Li
mited agravou da decisão e a 2.s Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça unâ
nimemente, negou provimento ao recur
so, para confirmar a sentença, "pelos 
seus fundamentos, conforme a jurispru
dência sempre seguida pelo Tribunal". 

A parte vencida interpõe recurso ex
traordinário, com fundamento nas alí
neas a e c do n.O 3 do art. 101 da Cons
tituição, por ofensa à Constituição e às 
leis federais citadas nos embargos. 

Os litigantes arrazoaram e contra-ar
razoaram o recurso. 

O Sr. Dr. Procurador Geral da Re
pública exarou o seguinte parecer: 

"O recurso é cabível, com apoio na 
letra c do art. 101 n.o 111 da Constitui
ção, uma vez que a recorrente contes
tou a validade do ato do Govêrno lo
cal, em face da Constituição e de lei 
federal, e o ato foi mantido. 

E' certo que não foi invocada aquela 
alínea. 

Mas o Egrégio Tribunal tem admi
tido o recurso com fundamento outro 
que não o declarado quando o funda
mento omitido ressalta da decisão. 

De meritis, opinamos que ao recurso 
seja negado provimento. 

A recorrente invoca a decisão arbi
tral proferida no pleito que sustentou 
com a União (fls. 14). 

Aquêle julgamento, entretanto, não 
vincula a Municipalidade recorrida, que 
nêb foi parte. 

E como nos coube a defesa da União 
no citado pleito, reproduziremos alguns 
dos argumentos em que se apoia a nos
sa convicção contrária à pretensão da 
recorrente. 

Dispôs a cláusula 4.a do decreto nú
mero 5.279, de 26 de abril de 1873: 

"O prazo da concessão será de 60 
anos, contados da presente data. 

§ 1.0 - Durante êsse prazo nenhum 
outro telégrafo submarino poderá ser 
estabelecido de qualquer ponto onde a 
Emprêsa tiver as estações indicadas nes
ta concessão para outro nas mesmas 
condições em tôda a extensão das linhas 

tanto do Norte como do Sul" (Seguem
se limitações ao estabelecido neste pa
rágrafo, as quais, entretanto, não in, 
teressam à matéria em debate). 

Estatuiu a cláusula 13.a : 
"Extinto o privilégio ao fim de 60 

anos, nos têrmos da cláusula 4.a , todo 
o material da linha, bem como as esta
ções e dependências, continuarão a ser 
pl·opriedade da Companhia, tendo o Go
vêrno preferência para comprá-las pelo 
preço que fôr arbitrado nos têrmos da 
clúusula 17.a". 

A cláusula 18.s preceitúa: 
"Se a Companhia tiver alguma das 

linhas em estado de funcionar, quando 
se verifique o caso de caducidade ou 
houver terminado o prazo da concessão, 
poderá continuar a usar da referida li
nha por mais 40 anos, além dos 60 dll 
concessão, sem contudo ter nenhum pri
vilégio". 

E na cláusula 22.a foi estipulado: 
proteção e auxílio. 

Conseguintemente: 
Os cabos nas águas do Brasil, os 

fios terrestres e as estações telegráficas 
da Companhia serão considerados como 
fazendo parte da propriedade do Esta
do, menos para o efeito de lhes serem 
aplicáveis os privilégios que no cível ex
clusivamente pertencem à Fazenda Na
cional. 

Os cabos, os fios terrestres para as 
junções e material telegráfico, os na
vios empregados nas operações da son
dagem e imersão, serão isentos dos di
reitos de Alfândega e de quaisquer ou
tros nos portos do Império. 

Os cabos telegráficos e os fios ter
restres, de que trata a cláusula 2.8 , 

assim como sua exploração, não serão 
sujeitos a contribuição alguma ou im
pôsto especial." 

A situação é, portanto, clara: Duran
te 60 anos a Companhia gozaria de to
dos os privilégios consignados no con
trato (o de exclusividade previsto na 
cláusula 4.a, o de isenção de impostos 
assegurados na cláusula 20.a, etc.). 

Decorrido êsse prazo, e tendo a Com
panhia alguma das linhas em estado 
de funcionar, poderia continuar a usá
la por mais 40 anos, mas, já então, sem 
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"ter nenhum privilégio" (cláusula 18.a ) 
vale dizer, sem o monopólio (privilégio 
exclusivo) garantido pela cláusula 4.a 

e sem qualquer dos demais privilégios 
assegurados em outras cláusulas, inclu
sive o de isenção de impostos (cláu· 
sula 20.a ) . 

Objetará, entretanto, a Companhia: 
A citada cláusula 18.a, dizendo que nos 
40 anos aí prevístos não subsistiria "ne
nhum privilégio", visou apenas excluir 
o monopólio e não os demais favores 
constantes do contrato. 

Mas concluir assim - seria desaten
der flagrantemente ao sentido da pa
lavra - privilégio. 

E' de uso corrente o emprêgo dêsse 
vocábulo, para designar circunstâncias 
favoráveis que dão a uma pessoa ou 
coisa uma situação que não é a co
mum. 

Eis o que significa "privilégio", no 
conceito dos léxicos: 

"Vantagem concedida a um só ou a 
muitos e de que se goza com exclusão 
dos outros, contra o direito comum" 
(Domingos Vieira). 

"Lei particular em favor de alguma 
pessoa ou coisa privativamente, contra 
o que de ordinário se legislou no mes
mo negócio a respeito de coisas ou pes
soas ou de alguma classe" (Morais). 

"Direito ou vantagem especial que se 
concede a uma ou mais pessoas para 
esta ou estas gozarem com exclusão das 
outras, fazendo exceção ao direito co
mum ou à regra geral" (Aulete). 

"Vantagem concedida a alguém com 
exclusão de outros e contra o direito 
comum" (Cândido de Figueiredo). 

O mesmo no francês e no italiano: 
"Avantage accordée à un ou a plu

sieurs, et dont on jouit à l'exclusion des 
autres, contre le droit comun" (Littré). 

"Legge privata, gozzia o essenzione 
fatta a luogo o persona" (Ferrari). 

Na técnica jurídica, a palavra - pri
vilégio - tem igual sentido. 

Um privilégio (diz Mackeldey), no 
sentido amplo do têrmo, é todo favor 
introduzido pela lei e que se afasta da 
regra comum. 

Êste favor pode ser concedido por 
uma lei geral (lex generalis) a todos 

os súditos que se acharem nos casos pre
vistos e então é sinônimo de "benefi
cium juris ou jus singulare favorabile"; 
pode também ser o resultado de uma 
disposição especial do legislador ([ex 
pusonalis) em favor de uma pessoa ou 
de uma coisa determinada e então é um 
privilégio no sentido restrito (Droit Ro
main, n.o 197, pg. 105). 

E Van Wetter acrescenta: 
"Les pl'iviléges ou bénéfices (vrivih

gia vel beneficia) sont des droits ex
ceptionals attachés á certaines personnes 
ou á certaines choses, en vertu de dis
positions spéciales de la loi (Droit Ro
main, 1.0 vol., § 26, pág. 79). 

Carlos Maximiliano, por seu turno, es
clarece: 

"Privilégios - Consideram-se excep
cionais as disposições que asseguram 
privilégio (1), palavra esta de signifi
cados vários no terreno jurídico. Abran
ge: a) o direito exclusivo de explorar 
serviço ou utilidade pública, isto é, o 
fornecimento de água, luz, transporte 
fluvial ou urbano, etc.; b) o gôzo e a 
exploração de propriedades e riquezas 
do Estado; franquias, benefícios e ou
tras vantagens concedidas a indivíduos 
ou corporações; c) preferências e pri
mazias asseguradas, quer a credores, 
quer a possuidores de boa fé, autores 
de benfeitorias e outros, pelo Código 
Civil, Lei das Falências e diversas mais 
(2)" (Hermenêutica e Aplicação do Di
reito, 1925, n.o 278, pág. 248). 

Resulta manifesto, portanto. que na 
expressão genérica - "privilégio" se 
compreendem várias espécies. Assim, 
tanto são privilégios os monopólios, co
mo igualmente o são os benefícios, van
tagens ou favores excepcionais porven
tura concedidos a uma pessoa. 

Em outras palavras: Todo monopólio 
é um privilégio, pois que coloca a pes
soa a quem é concedido, numa situação 
excepcio:1al em relação às demais. A 
recíproca, porém, não é verdadeira. Nem 
todo privilégio consiste num monopólio, 
ou seja, no uso exclusivo de uma coisa 
ou atividade. 

Quando a Constituição diz, no artigo 
113, n.o 1, que "não caberá privilégios, 
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nem distinções, por motivo de nascimen
to, sexo, raça, profissões próprias ou 
dos pais, classe social, riqueza, crenças 
religiosas ou idéias políticas", certamen
te não se restringe à idéia do mono
pólio. 

Do mesmo modo, as leis administra
tivas quando falam nos privilégios da 
Fazenda; as leis de processo Civil ou 
a Lei de Falências, quando dispõem sô
bre créditos privilegiados. 

O próprio contrato ajuizado, dizen
do "nenhum privilégio", deixa reconhe
cido que havia mais de um; que essa 
expressão designava, além do emprêgo 
exclusivo da atividade, objeto da con
cessão, outros favores que colocavam o 
concessionário em situação excepcio
nal. 

E não podia deixar de reconhecê-lo, 
pois que de suas cláusulas resultavam 
expressamente para a concessionarla, 
além daquele uso exclusivo (monopó
lio), favores outros excepcionais, como 
isenção de direitos, que é inquestionà
velmente um privilégio. 

Se a cláusula em questão tivesse di
to simplesmente -- sem privilégio -
.ainda se poderia supor que quisesse 
apenas referir-se ao monopólio. Dizen
<lo, porém, "sem nenhum privilégio", é 
evidente que quis abranger todos os fa
vores excepcionais, isto é, todos os pri
vilégios conferidos à concessionária. 

Se, terminado o prazo de 60 anos, a 
Companhia, embora perdendo a exclu
sividade da exploração, continuar a go
zar da isenção de impostos, poderemos 
dizer que ela perdeu o monopólio, mas 
não se poderá afirmar que continua 
"sem nenhum privilégio". 

Ao menos um, dentre os de que go
zava, lhe teria sido conservado, contra 
a formal estipulação da cláusula que 
reza -- "poderá continuar... sem con
tudo ter nenhum privilégio" nenhum, 
nem o monopólio, nem os demais, en
tre êstes compreendida a isenção de di
reitos. 

Para se chegar à conclusão que plei
teia a concessionária, seria mister que 
a cláusula questionada dissesse -- po
derá continuar a usar a linha por mais 
40 anos, sem ter o privilégio previsto 

na cláusula 4.& -- ou então declarasse 
-- poderá continuar, etc., com todos o, 
privilégios exceto o monopólio. 

Mas não é isso o que diz a cláusula. 
O que ela declara é que -- poderá 

continuar, decorrido 60 anos, "sem con
tudo ter nenhum privilégio". 

E assim dispôs, presumindo, e pre
sumindo com acêrto, que, com os pro
gressos realizados, ao cabo dêsse tem
po, vencidos os riscos inerentes a tôúa 
indústria nascente, teriam cessado as 
ra~es justificativas das vantagens con
cedidas à Companhia, e deveria ser aber
to o campo desta atividade industrial 
aos que quisessem concorrentemente ex
plorá-la. 

Todos êstes propósitos ficariam ilu
didos, se depois de ter contado para a 
instalação dos serviços com os benefí
cios que os novos não teriam, depois 
de os ter explorado em situação privi
legiada, conservasse a concessionária o 
benefício que reclama. 

No próprio texto da concessão, a pa
lavra "privilégio", é empregada, não 
apenas no sentido de monopólio, mas 
também no de regalias ou favores ex
cepcionais, conforme deixa evidente a 
cláusula 20.&. 

"O Govêrno dará à Companhia pro
t€Ção e auxílio. 

Conseguintemente : 
"Os cabos nas águas do Brasil, os 

fios terrestres e as estações telegráfi
cas da Companhia serão considerados 
como fazendo parte integrante da pro
priedade do Estado, menos para o efei
to de lhes serem aplicáveis os privilé
gios que no cível exclusivamente perten
cem à Fazenda Nacional". 

Nem cabe objetar que, no direito ad. 
ministrativo, a palavra "privilégio" é 
empregada no sentido da "concessão com 
direito exclusivo de explorar o serviço", 
pois: 

a) a afirmativa já importa no reco
nhecimento de que em outros ramos do 
direito e, portanto, não somente no sen
tido vulgar, o referido vocábulo tem 
significação diversa; 

b) a expressão -- "privilégios da Fa
zenda" pertence indubitàvelmente ao di
reito administrativo, e ninguém dirá 
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possa ela significar "concessão, com di
reito exclusivo de explorar o serviço; 

c) por igual, os autores de direito ad
ministrativo empregam a palavra - pri
vilégio - em sentido outro que não o 
de monopólio. Veja-se por exemplo, 
Bielsa, que enumerando as relações de 
direito público decorrentes da conces
são, alude no item b, a "privilégios re
conhecidos ao concessionário"; e somen
te no item d, trata do monopólio (De
recho Administrativo, 1929, vol. I, pá
gina 136). E veja-se ainda Fleiner (De
recho Administrativo, 1933, ps. 1121 
113) ; 

d) o mesmo verificamos em acórdãos 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
concernentes a matéria de direito ad
ministratiro, como se pode ver na ape
lação cível n.O 3.468, em que se recla
mava "montepio em dôbro" instituído 
por lei especial e o Tribunal encarou 
tal vantagem como um privilégio, afir
mando textualmente: 

"Os privilégios, os favores, os bene
fícios devem ser entendidos restritamen
te" (Ac. na Rev. do Supremo Tribunal, 
vol. 39, pág. 131); 

e) no próprio decreto n.o 5.545, de 
7 de fevereiro de 1874, que é um dos in
vocados pela Companhia, vemos a pala
vra p1"Íl,ilégio empregada em sentido di
ferente do de monopólio (cláusula 24.a ) ; 

f) são muitos os exemplos, que se
ria longo citar, de decretos de concessão 
de serviços públicos e em que a pala
vra privilé.oio foi usada na acepção am
pla de regalias 011 favores excepcionais. 
Assim, o decreto n. 4.133, de 28 de mar
ço de 1868 (concessão relativa à em
prêsa de carrís de ferro entre esta ci
dade e a serra da Tijuca) determinou a 
cláusula 8.a : 

"Os concessionários pagarão à Ilma. 
Câmara Municipal pelos terrenos que 
ocuparem, pertencentes a esta, o arren
damento que a mesma Câmara arbitrar, 
e farão aquisição dos que forem preci
sos para o estabelecimento de estações, 
oficinas e mais conveniente direção da 
linha, desap)'opriando os prédios preci
sos na forma da lei e com prévio con
sentimento do Govêrno Imperial, que 
para êste fim lhes concederá os direitos 

e privilégios, que a mesma lhe con
fere". 

E o decreto n.o 4.322, de 19 de ja
neiro de 1869 permitiu fôssem "trans
feridos pelo Barão do Rio Negro e Quin
tino de Sousa Bocaiuva, os privilégios 
(ainda no plural) e favores que lhes 
foram concedidos por decreto número 
4.133, de 28 de março de 1868". 

Por sua vez. o decreto n.o 22. de 29 
de novembro de 1889, referente a essa 
mesma concessão - autorizou a Com
panhia São Cristóvão a transferir a 
outrem os "privilégios" (sempre no pln
ral) de que é cessionário. Ora, para 
significar apenas o "privilégio exclusi
vo, como pretende a parte adversa, a 
expressão evidentemente não poderia ser 
usada no plural. Há mais : No decreto 
n.D 5.220, de 11 de janeiro de 1873, ain
da encontramos o têrmo "privilégio" em 
sentido absolutamente diverso do de 
"monopólio" (cláusula 6.a ). 

Vamos agora ver que a interpretação 
pretendida pela Companhia para o dis
positivo em questão - (sem contudo 
tc)· nenhum privilégio) - não se li
mita a suprimir nêle um vocábulo (ne
nhum) e a acrescentar outro (exclu
sit'o) , de maneira a se transformar 
neste. bem diverso: "sem contudo ter 
pril'ilégio excI1~sivo". 

Mais do que uma palavra, essa in
terpretação torna inútil, no texto da 
concessão, tôda uma frasco 

Na verdade. o decreto n.o 5.270, de 
1873. dispôs na cláusula 13.a : 

"Ex6nto o privilégio no fim de 60 
anos, nos th'mos da cláusula 4.a, todo 
o material da linha, bem como estações 
e dependências continuarão a ser pro
priedades da Companhia, tendo o Go
vêrno preferência para compri!-Ios pelo 
preco que fôr arbitrado. nos têrmos da 
cláusula 17.a". 

Refere-se. aí. indubitàvelmente. ao 
"privilé'p'io exclusivo", pois é dêste que 
cuirl'1. a invocada cláusula 4.a. 

De ~orte que, pela disposição dara 
e terIl1i1'.ante da cláusula 13.a iá ficara 
estatuída a extinção do "privilégio" ex
clusivo ao fim de 60 anos. 

Vem depois a cláusula 18-,1, e de
clara: 
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"Se a Companhia tiver alguma das 
linhas em estado de funcionar, quando 
se verifique o caso de caducidade ou 
houver terminado o prazo da conces
são, poderá continuar a usar da refe
rida linha, por mais 40 anos, além dos 
60 da concessão, sem contudo ter ne
nhum privilégio". 

Ora, se a intenção do decreto fôsse 
como se pretende assegurar à Compa
nhia nos últimos 40 anos, a mesma con
cessão especial, vigorante aos primiti
vos 60 (mantidos no segundo período 
todos os favores do primeiro, com ex
ceção apenas do privilégio exclusivo), 
evidentemente não precisaria a cláusula 
18.a de acentuar que, na fase final, a 
concessionária não teria "nenhum pri
vilégio", porquanto a extinção do privi
légio exclusivo, uma vez decorridos 60 
anos, já fôra clarlssimamente estipula
da na cláusula 13.a. 

Se assim dispôs, se disse de modo pre
ciso que a Companhia, "terminado o 
prazo da concessão, poderá continuar a 
usar da referida linha por mais 40 anos, 
além dos 60 da concessão, sem contudo 
ter nenhum privilégio", foi porque quis 
que, naqueles 40 anos, não tivesse pri
vilégio algum, nem o de exclusividade 
já extinto por fôrça da cláusula 13.a, 
nem os demais consignados no contrato 
(isenção de impostos, etc.), e, conse
qüentemente, usasse a dita linha de 
acôrdo com a legislação vigente, sob o 
regime comum de tais concessões. 

E note-se que, declarando o decreto 
- "o prazo da concessão será de 60 
anos" (cláusula 4.a ), e reafirmando isso 
mesmo duas vêzes na cláusula 18.a (ter
minando o prazo da concessão, poderá 
continuar a usar da referida linha por 
mais 40 anos, além dos 60 da con
cessão"), manifesto se torna o propó
sito de que, decorridos 60 anos, termi
nasse a concessão especial outorgada à 
Companhia, entrando esta no regime le
gal comum. 

Entender o contrário seria ampliar 
para 100 anos (60+40) o prazo de uma 
concessão especial que, nos precisos têr
mos do respectivo contrato, ficou, como 
vimos, reiteradamente limitada a 60 
anos. Seria subverter normas elementa-

res de hermenêutica. Seria esquecer ~ 
além do mais, êste princípio: 

"Importando o contrato de concessão 
numa restrição da soberania do Estado, 
as respectivas cláusulas devem ser in
terpretadas estritamente, não sendo ad
missível a analogia ou paridade. 

Todos os compromissos assumidos 
pelo Poder Público devem ser expressa
mente declarados" (Viveiros de Castro, 
Dir. Administrativo, 1944, pág. 266). 

"As concessões são de direito estrito, 
não podendo os concessionários preten
der o que não está fOl·malmente determi
nado nos contratos" (acórdãos do E. 
Supremo Tribunal Federal, na respecti
va Revista, voI. 27, págs. 136 e voI. 31, 
págs. 323). 

Há outra circunstância digna de nota. 
Preceituou a cláusula 14.a do decreto 

n.o 5.270, de 1873: 
"Em qualquer tempo depois dos dez 

primeiros anos, contados do dia em que 
começaram a funcionar as linhas em 
tôda a sua extensão, e até que termine 
a concessão, poderá o Govêrno resgatá· 
las, bem como as respectivas estações e 
dependências. 

O preço do resgate será fixado por 
árbitros que devem ter em considera· 
ção não só a importância das obras no 
estado em que se acharem, sem aten
der ao seu custo original, mas também 
o valor médio do produto líquido das 
linhas, nos cinco últimos anos. 

Em todo caso não será o preço do 
resgate inferior ao capital despendido 
efetivamente pela Companhia para as
sentar e fazer funcionar os cabos tele
gráficos" . 

A cláusula 13.a , entretanto, prescre· 
veu: 

"Extinto o privilégio no fim de 60 anos, 
nos têrmos da cláusula 4.a, todo o ma
terial da linha, bem como as estações 
e dependências continuarão a ser pro
priedades da Companhia, tendo o Go
vêrno preferência para comprá-los pelo 
preço que fôr a}·bitrado nos têrmos da 
cláusula 17. a. 

E a cláusula 17a. estabeleceu: 
"No caso de caducidade desta con

cessão, nos têrmos já declarados, fioa· 
rá o Govêrno Imperial inteiramente li· 



-176 -

vre e habilitado a transferí-Ia a qual
quer empresário, sem que a companhia 
possa reclamar coisa alguma a título 
de indenização, salvo a faculdade de dis
por do material que lhe pertence, sendo 
preferido o Govêrno, se quiser adqui
ri-lo ou por ajuste com a Companhia, 
ou pelo preço fixado por arbitramento; 
G que também se observará quando ces
se o privilégio por ter decorrido o prazo 
de 60 anos." 

Do confronto destas três cláusulas, 
deflui, ainda de maneira seguríssima, a 
inadmissibilidade da interpretação plei
teada pela parte adversa. 

Se, pela cláusula 14.a , depois dos dez 
primeiros anos, e "até que termine a 
concessão", tem o Govêrno o direito de 
resgatar as linhas, estações e depen
di'oncias, mas pagando uma indenização 
ampla em que se compreendem até lu
cros líquidos calculados de acôrdo com 
a média dos cinco últimos anos, e se, 
no dizer da Companhia, a concessão não 
finda ao cabo de 60 anos mas só após 
decorridos mais 40 (ao todo 100), lõgi
camente o direito da concessional'la 
àquela indenização ampla só deveria ces
sar depois de 100 anos, pois o decreto 
manda que êle subsista "até que termi
ne a cOl/cessão" (cit. cláusula 14.a ). 

Isso, porém, que é uma conclusão ine
vitável das premissas assentadas pela 
Companhia, importaria num absurdo 
palpável, evidenciando quanto elas têm 
de inaceitáveis. Importaria em reduzir 
à letra morta as disposições das cláu
sejas 13.a e 17.a, segundo as quais, não 
ao fim de 100 anos, mas logo após de
corridos 60, é facultado ao Govêrno ad
quirir tôdas as linhas, estações e depen
dências, pagando apenas o respectivo 
preço que fôr arbitrado e sem estar obri
gado a qualquer outra indenização. 

Temos aí mais uma prova de que a 
concessão especial da Western, nos têr
mos em que a regulou o decreto de 1873, 
findou ao cabo de 60 anos. Até por
que, se após o transcurso dêstes 60 e 
durante os 40 anos seguintes, a Com
panhia continuasse a gozar de todos os 
privilégios ou favores da primitiva con
cessão (excluído apenas o monopólio), 
ao direito do Govêrno - de nesse pe-

ríodo resgatar pelo preço arbitrado tÔo 
das as linhas, estações e dependências 
- haveria de necessàriamente corres
ponder a obrigação de garantir à con
cessionária uma indenização, senão de 
amplitude igual à da prevista na cláu
sula 14.a, ao menos compreensiva dos 
vultosos privilégios ou favores que a 
Companhia supõe lhe foram mantidos. 

Manifestando sua concordância com a 
nossa argumentação, assim se manifes
tou o então Procurador Geral da Re
pública, Dr. Carlos Maximiliano, em 
carta que nos dirigiu: 

"Em 23 de outubro de 1935. 
limo. Sr. Dl'. Luiz Gallotti 
Saudações cordiais. 

Tendo lido, a pedido seu, os seus 
dois substanciosos memoriais acêrca da 
divergência entre o Govêrno e a Wes. 
tern Telegraph Company, cabe-me feli. 
citá-lo pela segurança da sua argumen. 
tação a respeito da exegese de cláusula 
contratuaL 

Em verdade, ficou bem demonstrado 
que, se ao cabo do período de sessenta 
anos a Companhia quisesse continuar 
com o serviço, ficaria automàticamente 
prorrogada a concessão, porém - sem 
privilégio algum. 

Ora, constituem privilégios concedidos 
o monopólio do serviço e a isenção de 
impostos. A ressalva, portanto, eviden
temente colima excluir aquelas regalias, 
isto é, as que o ato bilateral assegurava 
por 60 anos; lõgicamente eram estas 
as eliminadas pela cláusula, ao permi. 
tir a prorrogação sem nenhum privi
légio. 

E' o próprio contrato que fornece ele. 
mentos para a conclusão a que o Se
nhor chegou: renova-se, apenas, a con
cessão, excluídos, porém, da mesma os 
privilégios, as vantagens especiais, as 
regalias excepcionais - tôdas. 

O meu parecer é, pois, no sentido de 
haver o brilhante colega interpretado 
com sabedoria o contrato. 

Prevaleço-me do ensejo para retterar 
ao Sr. os meus protestos de alto aprê
ço e distinta consideração, - Carlo, 
Maximiliano, Procurador Geral da Re· 
pública." 
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Além das razões acima, existem ou
tras no caso da Municipalidade recorri
da, que lhe amparam o direito e são, a 
nosso ver, irrecusáveis. 

Assim: 
a) no tocante ao serviço de que se 

trata, entre São Paulo e Santos, are· 
corrente é apenas permissionária e não 
concessionária de serviço público (de
creto n.o 15.193, de 24-12-1921), o que 
lhe não faculta invocar o art. 32, pará
grafo único da Constituição de 1937, en
tão vigente (o impôsto em questão é 
de 1943); 

b) a cláusula 30.a do decreto n.o 15.193 
de 1921, expressamente declarou que "a 
autorização de que trata êsse decreto 
é independente das demais exploradas 
pela Companhia; 

c) a recorrente não apontou "Lei es
L,ecial", que, nos precisos têrmos do ci
tado art. 32, parágrafo único, da Cons
tituição, lhe houvesse concedido a isen
ção pretendida. 

Em face do exposto, opinamos que o 
Egrégio Tribunal conheça do recurso e 
lhe negue provimento. 

Distrito Federal, 20 de setembro de 
1948. - Luiz Gallotti, Procurador Geral 
da República. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aníbal Freire (Relator) 
E' ponto incontroverso que as isen-

ÇjÕes tributárias devem constar de têr
mos expressos e a sua interpretação se 
produz em limites restritos. 

Na hipótese dos autos, as razões in· 
vocadas pela recorrente não subsistem 
diante do exame das cláusulas do con· 
trato celebrado com o Govêrno Federal. 

N a renovação do mesmo, desaparece
ram quaisquer privilégios conferidos, 
sendo que, no aspecto particular da de
manda - a emprêsa não é concessio
nária de serviço público e mesmo que 
fôsse, não havia lei especial a garan
tir-lhe a isenção, ex-vi do disposto no 
art. 32, parágrafo único, da Constitui
ção de 1937, vigente ao tempo do exe
cutivo. 

Conheço, entretanto, do recurso, pela 
alínea c do n.O 3 do art. 101 da Cons
tituição, embora não invocado pelo re
corrente e, no mérito, nego-lhe provi
mento de acôrdo com o substancioso pa
recer do eminente Sr. Dr. Procurador 
Geral da República. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Tomaram conhecimento do re
curso e negaram-lhe provimento, unâni
memente. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. Minis
tro Castro Nunes, substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Armando Prado. 
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- Não precisa de ser assinado por testemunhas, para 
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

1. A. P . C. versus Irmãos Bucci 
Agravo de petição n.O 903 - Relator: Sr. Ministro 

AFRÂNIO COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.o 903, de 
São Paulo, em que é agravante o Ins-

tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários e agravados os Irmãos 
Bucci: 

Acordam os Ministros componentes da 
1.a Turma do Tribunal Federal de Re-




